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Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 
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ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24393MG => 3; 70510MG => 4; 81796MG => 1; 81992MG => 1; 82986MG => 1; 90720MG => 5; 
91047MG => 6; 91153MG => 5; 101508MG => 2; 106114MG => 5; 118477MG => 5; 126799MG => 4; 
126800MG => 4;  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
2 - 0013139-12.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Eliseu Alves Bezerra Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido de tutela 
antecipada com base nos motivos de fato e de direito ora demonstrados, concedido o pedido de justiça 
gratuita nos termos da Lei 1.060/50.. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0011119-48.2011.9.13.0002 
Réu: Sd 1ª Cl Max Emilio Santos =>  Concedido o indulto a Max Emilio Santos nos termos do Decreto 
7648/2011. Adv.: Marcelo Dias.  
 
4 - 0011287-50.2011.9.13.0002 
Réu: Sd 1ª Cl Glaysson Antonio Valadares => Concedido o indulto a Glayson Antônio Valadares, nos 
termos do Decreto nº 7648/2011.. Adv.: Claudio Luiz Torres, Hudson Geraldo dos Santos, Zoe Ferreira 
Santos.  
 
5 - 0011465-96.2011.9.13.0002 
Réu: Sd 1ª Cl Geraldo Magela Campos =>  Indeferido o pedido de saída temporária aviado pela defesa do 
acusado SD PM QPR Geraldo Magela Campos, nos termos do parecer exarado pelo Ministério Público às 
fls. 171 dos autos em seus jurídicos e próprios fundamentos.. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos 
Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Guilherme Salvador Mendes.  
 
6 - 0011466-78.2011.9.13.0003 
Réu: Sd 1ª Cl Marcio Antonio Dias =>  Concedido o indulto a Márcio Antônio Dias nos termos do Decreto 
7648/2011.. Adv.: Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
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